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DECRETO MUNICIPAL Nº 04 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 

“Suspende o expediente nas repartições públicas municipais nos dias que 
especifica e dá providências correlatas”. 

MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO, Prefeita em Exercício do Município de Serra Azul, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais nos dias: 

I – 03 de março de 2014; 

II – 05 de março de 2014; 

Art. 2º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 

funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal aos 25 de fevereiro de 2014. 

 
Maria Salete Zanirato Giolo 

Prefeito Municipal 

 

 

 


